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cooperação técnica, ou outros instrumentos de parceria com 
as entidades referidas no “caput” deste artigo, com objetivos 
específicos, de acordo com as peculiaridades das bacias ou 
sub-bacias.

Artigo 15 - A criação e a gestão de espaços territoriais espe-
cialmente protegidos, cujo atributo principal sejam os recursos 
hídricos, deverá considerar as disposições dos Planos de Bacias 
Hidrográficas e demais instrumentos normativos do SIGRH.

Seção III
Planos de Bacias Hidrográficas e Do Relatório de Situação
Artigo 16 - O Plano de Bacia Hidrográfica deve apresentar 

o balanço hídrico, indicando a criticidade da bacia ou sub-bacia 
hidrográfica, trecho de rio, aquífero ou porção de aquífero, nos
aspectos de qualidade e quantidade e, quando for o caso, a
proposição de gerenciamento especial, o qual deve considerar:

I - as diretrizes aplicáveis em caso de realização de ajustes 
e adaptações dos respectivos atos de outorga, visando atender 
a usos prioritários, de interesse coletivo, para os quais não se 
disponha de fontes alternativas;

II - as diretrizes para restrições de uso, incluindo a suspen-
são temporária da emissão de novas outorgas;

III - o monitoramento da quantidade e da qualidade dos 
recursos hídricos, de forma a permitir previsões que orientem a 
restrição da vazão outorgada ou medidas especiais de controle 
de derivações de águas e de lançamento de efluentes;

IV - a constituição de grupos de usuários, no âmbito dos 
Comitês de Bacias, mediante articulação e participação das 
entidades estaduais de gestão dos recursos hídricos, para o 
estabelecimento, em comum acordo, de regras de operação das 
captações e lançamentos;

V - a implantação de programas de racionalização do uso de 
recursos hídricos pelos usuários;

VI - a existência de associações ou cooperativas de irrigan-
tes, que devem ter preferência na outorga de direito de uso dos 
recursos hídricos, sendo facultada a subrogação de cotas de 
água entre os associados ou cooperados.

§ 1º - Será considerada crítica a bacia ou sub-bacia hidro-
gráfica para a qual a somatória das demandas de uso consuntivo 
superarem a disponibilidade de referência estabelecida no Plano 
de Bacia Hidrográfica.

§ 2º - A definição de bacia ou sub-bacia hidrográfica crítica 
deverá ser deliberada pelo CBH e aprovada pelo CRH, após 
manifestação dos órgãos gestores de quantidade e qualidade.

§ 3º - Os Comitês de Bacias Hidrográficas poderão propor outros 
critérios de criticidade hídrica, devendo ser aprovados pelo CRH, após 
manifestação dos órgãos gestores de quantidade e qualidade.

§ 4º - O gerenciamento especial, a que se refere o “caput” 
deste artigo, compreende o conjunto de procedimentos aplicá-
veis a bacias ou sub-bacias críticas, abrangendo, entre outros:

1 - restrições de uso;
2 - medidas de controle de derivações de água e de lança-

mento de efluentes;
3 - regras de operação de reservatórios e estruturas 

hidráulicas;
4 - ações de racionalização do uso dos recursos hídricos.
§ 5º - No gerenciamento especial, será dado tratamento

isonômico aos usuários, respeitadas as prioridades estabelecidas 
em conformidade com os artigos 11 e 12 desta lei.

Artigo 17- Os Planos de Recursos Hídricos aprovados pelos 
Comitês de Bacias Hidrográficas, instituídos em rios de domínio da 
União, podem ser aceitos para o cumprimento da obrigação prevista 
no artigo 17 da Lei nº 7.663, de 30 de dezembro de 1991, desde que 
observados os demais requisitos da legislação estadual.

Artigo 18 - Na UGRHI em que o Plano de Bacia Hidrográfica 
estiver com prazo de vigência expirado, ou quando uma questão 
não estiver contemplada, os órgãos e entidades estaduais de 
gerenciamento de recursos hídricos, ouvido o Comitê de Bacia, 
poderão adotar planos específicos, de forma a orientar o geren-
ciamento de recursos hídricos.

§ 1º - O Comitê Coordenador do Plano Estadual de Recursos 
Hídricos - CORHI poderá constituir grupos técnicos para auxiliar 
na elaboração dos planos previstos no “caput” deste artigo.

§ 2º - Poderão ser elaborados planos e projetos para sub-
-bacias e áreas específicas, em parceria ou colaboração com enti-
dades e empresas privadas, universidades e institutos de pesquisa, 
mediante instrumentos apropriados de mútua cooperação.

§ 3º - Os planos citados nos §§ 1º e 2º deste artigo deverão 
ser aprovados pelos respectivos Comitês.

Artigo 19 - Os Relatórios de Situação dos Recursos Hídricos 
do Estado de São Paulo serão elaborados, anualmente, toman-
do-se por base os Relatórios de Situação dos Recursos Hídricos 
das Bacias Hidrográficas.

Parágrafo único - Compete ao Conselho Estadual de Recur-
sos Hídricos deliberar acerca do conteúdo a ser abordado nos 
Relatórios de Situação dos Recursos Hídricos.

Seção IV
Competências
Artigo 20 - Compete ao Conselho Estadual de Recursos 

Hídricos deliberar acerca do detalhamento do conteúdo técnico 
a ser abordado no PERH.

Parágrafo único - O detalhamento mencionado no “caput” 
deste artigo deve incluir a consolidação dos programas, ações e 
metas do PPA, dos PBHs e demais planos setoriais nos Progra-
mas de Duração Continuada - PDCs do PERH.

Artigo 21 - Os Programas de Duração Continuada - PDCs 
integrantes deste Plano estão relacionados no Anexo IV desta 
lei.

Parágrafo único - Cabe ao Conselho Estadual de Recursos 
Hídricos alterar os PDCs, por meio de deliberação, quando 
necessário.

Seção V
Recursos Financeiros
Artigo 22 - As diretrizes e necessidades financeiras para 

elaboração e implementação do PERH devem constar das leis 
sobre o plano plurianual, diretrizes orçamentárias e orçamento 
anual do Estado.

Parágrafo único - Os Relatórios de Situação dos Recursos 
Hídricos devem trazer propostas de ajustes ao PERH, a serem 
incorporadas aos projetos de lei de diretrizes orçamentárias e 
de orçamento anual.

Artigo 23 - Os investimentos necessários à implementação 
dos Planos de Recursos Hídricos deverão ser viabilizados por 
intermédio de múltiplas fontes de recursos, mediante articulação 
técnica, financeira e institucional entre o Estado de São Paulo, 
a União, Estados vizinhos, Municípios e entidades nacionais e 
internacionais de fomento e cooperação, incluindo a iniciativa 
privada e demais agentes.

Artigo 24 - Os recursos financeiros do Fundo Estadual 
de Recursos Hídricos - FEHIDRO deverão ser utilizados para a 
execução dos programas, projetos, serviços e obras previstos 
no Plano Estadual de Recursos Hídricos e nos Planos de Bacias 
Hidrográficas.

CAPÍTULO III
DISPOSIÇÕES FINAIS
Artigo 25 - Os dispositivos da Lei nº 7.663, de 30 de dezem-

bro de 1991, adiante mencionados, passam a vigorar com a 
seguinte redação:

I - o “caput” do artigo 16:
“Artigo 16 - O Plano Estadual de Recursos Hídricos - PERH 

deve ser periodicamente atualizado com base nos Planos de 
Bacias Hidrográficas, nas normas relativas à proteção do meio 
ambiente, nas diretrizes do planejamento e gerenciamento 
ambiental e conterá, dentre outros, os seguintes elementos:” 
(NR);

II - o “caput” do artigo 18:
“Artigo 18 - Cabe ao Conselho Estadual de Recursos Hídri-

cos aprovar o Plano Estadual de Recursos Hídricos - PERH.” (NR);
III - o parágrafo único do artigo 18, que passará a ser § 4º:
“Artigo 18 - ........................................................

............................................................................
§ 4º - As diretrizes e necessidades financeiras para elabo-

ração e implantação do Plano Estadual de Recursos Hídricos 
deverão constar das leis sobre o plano plurianual, diretrizes 
orçamentárias e orçamento anual do Estado.” (NR);

IV - o inciso I do artigo 25:
“Artigo 25 - ....................................................
I - discutir e aprovar o Plano Estadual de Recursos Hídricos, 

bem como encaminhar as respectivas propostas aos projetos 
de lei sobre o plano plurianual, as diretrizes orçamentárias e 
orçamento anual do Estado;” (NR);

V - do artigo 26:
a) o inciso III:
“Artigo 26 - ......................................................
...........................................................................
III - aprovar a proposta do plano de utilização, conservação, 

proteção e recuperação dos recursos hídricos da unidade de 
gerenciamento de recursos hídricos, em especial o enquadra-
mento dos corpos d’água em classes de uso preponderantes, 
com o apoio de audiências públicas divulgadas pela internet;” 
(NR);

b) o inciso VII:
“Artigo 26 - ..................................................
....................................................................
VII - deliberar até o dia 30 de junho de cada ano 

sobre o relatório ‘A Situação dos Recursos Hídricos da Bacia 
Hidrográfica’.”(NR);

VI - o parágrafo único do artigo 36, que passará a ser § 1º:
“Artigo 36 - ...................................................
§ 1º - Serão despendidos até 10% (dez por cento) dos recur-

sos do FEHIDRO, excetuadas as receitas previstas no inciso IX 
deste artigo, com despesas de custeio e pessoal, destinando-se 
o restante, obrigatoriamente, para a efetiva elaboração de pro-
jetos e execução de obras e serviços previstos no Plano Estadual 
de Recursos Hídricos ou no Plano de Bacia Hidrográfica.” (NR);

VII - a alínea “a” do inciso IV do artigo 37-A, acrescido pela 
Lei nº 10.843, de 5 de julho de 2001:

“Artigo 37-A - .............................................
....................................................................
IV - .............................................................
a) constituição definitiva, há pelo menos 4 (quatro) anos,

nos termos da legislação pertinente, excetuadas as Fundações 
Agências de Bacias Hidrográficas que atendam aos critérios 
estabelecidos pelo Conselho de Orientação do Fundo Estadual 
de Recursos Hídricos - COFEHIDRO;”(NR).

Artigo 26 - Ficam acrescidos os seguintes dispositivos à 
Lei nº 7.663, de 30 de dezembro de 1991, com a redação que 
se segue:

I - os §§ 1º, 2º e 3º ao artigo 18:
“Artigo 18 - .......................................................
...........................................................................
§ 1º - As atualizações ao PERH serão aprovadas por lei cujo 

projeto será encaminhado à Assembleia Legislativa até o final do 
primeiro ano de mandato do Governador do Estado.

§ 2º - A Assembleia Legislativa deverá deliberar sobre o
projeto de lei referido no § 1º antes da aprovação da Lei de 
Diretrizes Orçamentárias do ano subsequente.

§ 3º - Decorrido o prazo do § 2º sem que haja aprovação
do aludido projeto pela Assembleia Legislativa, caberá ao CRH 
deliberar a esse respeito.” (NR);

II - o inciso V ao artigo 27:
“Artigo 27 - .........................................................
.............................................................................
V - propor ao CRH normas complementares para a execu-

ção, atualização, revisão, avaliação e controle do Plano Estadual 
de Recursos Hídricos, dos Planos de Bacias Hidrográficas e dos 
Relatórios de Situação dos Recursos Hídricos.” (NR);

III - o § 2º ao artigo 36:
“Artigo 36 - ..........................................................
..............................................................................
§ 2º - Para as receitas previstas no inciso IX deste artigo,

o Conselho de Orientação do Fundo Estadual de Recursos
Hídricos - COFEHIDRO deve estabelecer formas de aplicação, de 
maneira vinculada à melhoria institucional e da infraestrutura de 
fiscalização dos órgãos e entidades responsáveis pela aplicação 
das multas.” (NR);

IV - o § 3º ao artigo 36:
“Artigo 36 - ............................................................
.................................................................................
§ 3º - Os representantes da sociedade civil serão ressarcidos 

com recursos de custeio do FEHIDRO, mediante solicitação, a 
título indenizatório de suas despesas para transporte, alimen-
tação e estadia, quando participantes de atividades fora de sua 
sede e de interesse dos respectivos colegiados do SIGRH ou suas 
instâncias, conforme critérios e limites a serem definidos pelo 
Conselho de Orientação do FEHIDRO." (NR);

V - o artigo 37-C:
“Artigo 37-C - Consumidores dos serviços de abastecimento 

de água, pessoas jurídicas de direito público ou privado, podem 
habilitar-se à obtenção de recursos do FEHIDRO.

§ 1º - As pessoas jurídicas de direito privado de que trata
o ‘caput’ deste artigo podem obter financiamento somente na
modalidade reembolsável, até o limite de 30% (trinta por cento) 
da disponibilidade líquida para investimento, sendo no mínimo
2/3 (dois terços) dos recursos disponibilizados para operações
com interessados cujo faturamento se enquadre como microem-
presas ou empresas de pequeno porte, conforme estabelecido
pela Lei Complementar Federal nº 143, de 14 de dezembro de
2006, para projetos de redução de consumo de água.

§ 2º - O Conselho de Orientação do Fundo Estadual de
Recursos Hídricos - COFEHIDRO deverá deliberar acerca dos 
critérios para habilitação e operacionalização.”(NR);

VI - o artigo 37-D:
“Artigo 37-D - Compete ao Conselho de Orientação do 

Fundo Estadual de Recursos Hídricos - COFEHIDRO estabelecer 
taxas de juros para as operações de financiamento reembolsá-
veis, podendo, inclusive, deixar de exigí-las.”(NR)

Artigo 27 - O § 2º do artigo 31 da Lei nº 9.866, de 28 de 
novembro de 1997, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Artigo 31 - ..............................................................
..................................................................................
§ 2º - O PDPA deverá ser aprovado pelo respectivo CBH e

inserido no Plano de Bacia da UGRHI.” (NR).
Artigo 28 - Fica revogada a Lei nº 9.034, de 27 de dezembro 

de 1994.
Artigo 29 - Esta lei e sua disposição transitória entram em 

vigor na data de sua publicação.
CAPÍTULO IV
DISPOSIÇÃO TRANSITÓRIA
Artigo único - O PERH decorrente desta lei deverá ser apro-

vado pelo CRH em até 180 (cento e oitenta) dias da respectiva 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 14 de dezembro de 2016.
GERALDO ALCKMIN
Benedito Pinto Ferreira Braga Junior
Secretário de Saneamento e Recursos Hídricos
Ricardo de Aquino Salles
Secretário do Meio Ambiente
Marcos Antonio Monteiro
Secretário de Planejamento e Gestão
Helcio Tokeshi
Secretário da Fazenda
Samuel Moreira da Silva Junior
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnica da Casa Civil, aos 14 de 

dezembro de 2016.
ANEXO I
a que se refere o artigo 4º da Lei nº 16.337, de 14 de 

dezembro de 2016.

      ANEXO II
a que se refere o artigo 6º da Lei nº 16.337, de 14 de dezembro de 2016.

RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS EM CADA UNIDADE DE GERENCIAMENTO DE 
RECURSOS HÍDRICOS – UGRHI  
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Área urbana Área rural

Aguaí Sim -- --
Águas da Prata Não -- 04
Águas de Lindóia Sim -- --
Américo Brasiliense Sim -- --
Araras Sim -- --
Barrinha Sim -- --
Conchal Sim -- --
Descalvado Sim -- --
Dumont Sim -- --
Engenheiro Coelho Não -- 05
Espírito Santo do Pinhal Sim -- --
Estiva Gerbi Sim -- --
Guariba Sim -- --
Guatapará Sim -- --
Itapira Sim -- --
Jaboticabal Sim -- --
Leme Sim -- --
Lindóia Sim -- --
Luís Antônio Não -- 04
Mogi Guaçu Sim -- --
Mogi Mirim Não -- 05
Motuca Sim -- --
Pirassununga Sim -- --
Pitangueiras Não -- 12
Pontal Não 04 04
Porto Ferreira Sim -- --
Pradópolis Sim -- --
Rincão Sim -- --
Santa Cruz da Conceição Sim -- --
Santa Cruz das Palmeiras Sim -- --
Santa Lúcia Sim -- --
Santa Rita do Passa Quatro Não -- 04
Santo Antônio do Jardim Sim -- --
São João da Boa Vista Não -- 04
Serra Negra Não -- 05
Sertãozinho Não -- 04
Socorro Não -- 05
Taquaral Não -- 12

UGRHI Municípios
Totalmente 
contido na 

UGRHI

Área parcialmente 
contida em UGRHI 

adjacente

09-MOGI-GUAÇU

 
 

Área urbana Área rural

Alambari Sim -- --
Alumínio Sim -- --
Anhembi Não -- 05
Araçariguama Sim -- --
Araçoiaba da Serra Sim -- --
Bofete Não -- 14
Boituva Sim -- --
Botucatu Não 17 05 e 17
Cabreúva Não -- 05
Capela do Alto Sim -- --
Cerquilho Sim -- --
Cesário Lange Sim -- --
Conchas Sim -- --
Ibiúna Não -- 06 e 11
Iperó Sim -- --
Itu Não -- 05
Jumirim Sim -- --
Laranjal Paulista Sim -- --
Mairinque Sim -- --
Pereiras Sim -- --
Piedade Não -- 11 e 14
Porangaba Sim -- --
Porto Feliz Sim -- --
Quadra Sim -- --
Salto de Pirapora Sim -- --
São Roque Não -- 06
Sarapuí Não -- 14
Sorocaba Sim -- --
Tatuí Sim -- --
Tietê Não -- 05
Torre de Pedra Sim -- --
Vargem Grande Paulista Não 06 06
Votorantim Sim -- --

UGRHI Municípios
Totalmente 
contido na 

UGRHI

Área parcialmente 
contida em UGRHI 

adjacente

10-TIETÊ/SOROCABA

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Área urbana Área ru

Apiaí Não -- 14 
Barra do Chapéu Sim -- -- 
Barra do Turvo Sim -- -- 
Cajati Sim -- -- 
Cananéia Sim -- -- 
Eldorado Sim -- -- 
Iguape Sim -- -- 
Ilha Comprida Sim -- -- 
Iporanga Sim -- -- 
Itaóca Sim -- -- 
Itapirapuã Paulista Sim -- -- 
Itariri Não -- 07 
Jacupiranga Sim -- -- 
Juquiá Sim -- -- 
Juquitiba Não -- 06 
Miracatu Sim -- -- 
Pariquera-Açu Sim -- -- 
Pedro de Toledo Sim -- -- 
Registro Sim -- -- 
Ribeira Sim -- -- 
São Lourenço da Serra Não -- 06 
Sete Barras Sim -- -- 
Tapiraí Não -- 14 

11-RIBEIRA DE IGUAPE/LITORAL SUL 

UGRHI Municípios
Totalmente 
contido na 

UGRHI

Área parcialmente
contida em UGRHI

adjacente 

 

 

Área urbana Área rural

Arujá Não 02 02
Barueri Sim -- --
Biritiba-Mirim Não -- 07
Caieiras Sim -- --
Cajamar Não -- 10
Carapicuíba Sim -- --
Cotia Não -- 10
Diadema Sim -- --
Embu das Artes Sim -- --
Embu-Guaçu Sim -- --
Ferraz de Vasconcelos Sim -- --
Francisco Morato Sim -- --
Franco da Rocha Sim -- --
Guarulhos Não -- 02
Itapecerica da Serra Não -- 11
Itapevi Não -- 10
Itaquaquecetuba Não 02 02
Jandira Sim -- --
Mairiporã Não -- 05
Mauá Sim -- --
Mogi das Cruzes Não 02 02 e 07
Osasco Sim -- --
Pirapora do Bom Jesus Não -- 10
Poá Sim -- --
Ribeirão Pires Sim -- --
Rio Grande da Serra Sim -- --
Salesópolis Não -- 02
Santana de Parnaíba Não -- 10
Santo André Não -- 07
São Bernardo do Campo Não -- 07
São Caetano do Sul Sim -- --
São Paulo Não -- 07
Suzano Sim -- --
Taboão da Serra Sim -- --

Municípios
Totalmente 
contido na 

UGRHI

Área parcialmente 
contida em UGRHI 

adjacente

06-ALTO TIETÊ

UGRHI

 
 

Área urbana Área rural

Bertioga Não -- 06
Cubatão Sim -- --
Guarujá Sim -- --
Itanhaém Sim -- --
Mongaguá Sim -- --
Peruíbe Não -- 11
Praia Grande Sim -- --
Santos Sim -- --
São Vicente Sim -- --

UGRHI Municípios
Totalmente 
contido na 

UGRHI

Área parcialmente 
contida em UGRHI 

adjacente

07-BAIXADA SANTISTA

 
 

Área urbana Área rural

Aramina Sim -- --
Batatais Não -- 04
Buritizal Sim -- --
Cristais Paulista Sim -- --
Franca Sim -- --
Guaíra Não -- 12
Guará Sim -- --
Igarapava Sim -- --
Ipuã Não -- 12
Itirapuã Sim -- --
Ituverava Sim -- --
Jeriquara Sim -- --
Miguelópolis Sim -- --
Nuporanga Não -- 12
Patrocínio Paulista Sim -- --
Pedregulho Sim -- --
Restinga Sim -- --
Ribeirão Corrente Sim -- --
Rifaina Sim -- --
Santo Antônio da Alegria Não -- 04
São Joaquim da Barra Não -- 12

Municípios
Totalmente 
contido na 

UGRHI

Área parcialmente 
contida em UGRHI 

adjacente

08-SAPUCAÍ/GRANDE

UGRHI
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Área urbana Área rural

Álvares Florence Sim -- --
Américo de Campos Sim -- --
Ariranha Sim -- --
Aspásia Sim -- --
Bálsamo Não -- 18
Cajobi Sim -- --
Cândido Rodrigues Não -- 16
Cardoso Sim -- --
Catanduva Não -- 16
Catiguá Sim -- --
Cedral Não -- 16
Cosmorama Não -- 18
Dolcinópolis Sim -- --
Embaúba Sim -- --
Estrela d'Oeste Não 18 18
Fernando Prestes Não -- 16
Fernandópolis Não 18 --
Guapiaçu Sim -- --
Guarani d'Oeste Sim -- --
Indiaporã Sim -- --
Ipiguá Sim -- --
Macedônia Sim -- --
Meridiano Não 18 18
Mesópolis Sim -- --
Mira Estrela Sim -- --
Mirassol Não 16 e 18 16
Mirassolândia Sim -- --
Monte Alto Não 09 09
Monte Azul Paulista Não -- 12
Nova Granada Sim -- --
Novais Sim -- --
Olímpia Não -- 12

UGRHI Municípios
Totalmente 
contido na 

UGRHI

Área parcialmente 
contida em UGRHI 

adjacente

15-TURVO/GRANDE

 
 

Área urbana Área rural

Onda Verde Sim -- --
Orindiúva Sim -- --
Ouroeste Sim -- --
Palestina Sim -- --
Palmares Paulista Sim -- --
Paraíso Sim -- --
Paranapuã Sim -- --
Parisi Sim -- --
Paulo de Faria Sim -- --
Pedranópolis Sim -- --
Pindorama Não -- 16
Pirangi Sim -- --
Pontes Gestal Sim -- --
Populina Sim -- --
Riolândia Sim -- --
Santa Adélia Não -- 16
Santa Albertina Sim -- --
Santa Clara d'Oeste Sim -- --
Santa Rita d'Oeste Sim -- --
São José do Rio Preto Sim -- --
Severínia Sim -- --
Tabapuã Sim -- --
Taiaçu Sim -- --
Taiúva Não 09 --
Tanabi Não -- 18
Turmalina Sim -- --
Uchoa Sim -- --
Urânia Não 18 18
Valentim Gentil Não 18 18
Vista Alegre do Alto Sim -- --
Vitória Brasil Sim -- --
Votuporanga Não 18 18

UGRHI Municípios
Totalmente 
contido na 

UGRHI

Área parcialmente 
contida em UGRHI 

adjacente

15-TURVO/GRANDE

 
 

Área urbana Área rural

Adolfo Sim -- --
Avaí Sim -- --
Bady Bassitt Sim -- --
Balbinos Sim -- --
Borborema Sim -- --
Cafelândia Não -- 20
Dobrada Não -- 09
Elisiário Sim -- --
Guaiçara Não -- 20
Guarantã Não -- 20
Ibirá Sim -- --
Irapuã Sim -- --
Itajobi Sim -- --
Itápolis Sim -- --
Jaci Sim -- --
Lins Não -- 20
Marapoama Sim -- --
Matão Não -- 09 e 13
Mendonça Sim -- --
Nova Aliança Sim -- --
Novo Horizonte Sim -- --
Pirajuí Não -- 20
Piratininga Não -- 17
Pongaí Sim -- --
Potirendaba Sim -- --
Presidente Alves Não -- 20
Reginópolis Sim -- --
Sabino Sim -- --
Sales Sim -- --
Santa Ernestina Não -- 09
Taquaritinga Não -- 09
Uru Sim -- --
Urupês Sim -- --

Municípios
Totalmente 
contido na 

UGRHI

Área parcialmente 
contida em UGRHI 

adjacente

16-TIETÊ/BATALHA

UGRHI

 

 

Área urbana Área rural

Altair Não -- 15
Barretos Não -- 15
Bebedouro Não -- 15
Colina Não -- 15
Colômbia Sim -- --
Guaraci Sim -- --
Icém Não -- 15
Jaborandi Sim -- --
Morro Agudo Não -- 04
Orlândia Não -- 04 e 08
Terra Roxa Sim -- --
Viradouro Sim -- --

Municípios
Totalmente 
contido na 

UGRHI

Área parcialmente 
contida em UGRHI 

adjacente

12-BAIXO PARDO/GRANDE

UGRHI

 
 

Área urbana Área rural

Agudos Não -- 16 e 17
Araraquara Não -- 09
Arealva Sim -- --
Areiópolis Sim -- --
Bariri Sim -- --
Barra Bonita Não -- 10
Bauru Não 16 16
Boa Esperança do Sul Sim -- --
Bocaina Sim -- --
Boracéia Sim -- --
Borebi Não -- 17
Brotas Sim -- --
Dois Córregos Não -- 05 e 10
Dourado Sim -- --
Gavião Peixoto Sim -- --
Iacanga Não -- 16
Ibaté Não -- 09
Ibitinga Não -- 16
Igaraçu do Tietê Não -- 10
Itaju Sim -- --
Itapuí Sim -- --
Itirapina Não 05 05
Jaú Sim -- --
Lençóis Paulista Não -- 17
Macatuba Sim -- --
Mineiros do Tietê Não -- 05 e 10
Nova Europa Sim -- --
Pederneiras Sim -- --
Ribeirão Bonito Sim -- --
São Carlos Não -- 09
São Manuel Não -- 10 e 17
Tabatinga Não -- 16
Torrinha Não -- 05
Trabiju Sim -- --

UGRHI Municípios
Totalmente 
contido na 

UGRHI

Área parcialmente 
contida em UGRHI 

adjacente

13-TIETÊ/JACARÉ

 
 

Área urbana Área rural

Angatuba Sim -- --
Arandu Sim -- --
Barão de Antonina Sim -- --
Bernardino de Campos Não 17 17
Bom Sucesso de Itararé Sim -- --
Buri Sim -- --
Campina do Monte Alegre Sim -- --
Capão Bonito Sim -- --
Coronel Macedo Sim -- --
Fartura Sim -- --
Guapiara Sim -- --
Guareí Não -- 10
Ipaussu Não 17 17
Itaberá Sim -- --
Itaí Sim -- --
Itapetininga Não -- 10
Itapeva Sim -- --
Itaporanga Sim -- --
Itararé Sim -- --
Manduri Não 17 17
Nova Campina Sim -- --
Paranapanema Sim -- --
Pilar do Sul Não -- 10
Piraju Sim -- --
Ribeirão Branco Sim -- --
Ribeirão Grande Sim -- --
Riversul Sim -- --
São Miguel Arcanjo Não -- 11
Sarutaiá Sim -- --
Taguaí Sim -- --
Taquarituba Sim -- --
Taquarivaí Sim -- --
Tejupá Sim -- --
Timburi Sim -- --

14-ALTO PARANAPANEMA

UGRHI Municípios
Totalmente 
contido na 

UGRHI

Área parcialmente 
contida em UGRHI 

adjacente
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Área urbana Área rural

Álvaro de Carvalho Sim -- --
Arco-Íris Sim -- --
Clementina Sim -- --
Dracena Não 21 21
Gabriel Monteiro Sim -- --
Garça Não 21 17 e 21
Getulina Sim -- --
Guaimbê Sim -- --
Herculândia Não 21 21
Iacri Não 21 21
Júlio Mesquita Sim -- --
Lucélia Não 21 21
Luiziânia Sim -- --
Monte Castelo Sim -- --
Nova Guataporanga Sim -- --
Nova Independência Sim -- --
Pacaembu Não 21 21
Panorama Não -- 21
Parapuã Não -- 21
Paulicéia Sim -- --
Piacatu Sim -- --
Pompéia Não 21 21
Queiroz Sim -- --
Quintana Não 21 21
Rinópolis Sim -- --
Salmourão Sim -- --
Santa Mercedes Sim -- --
Santópolis do Aguapeí Sim -- --
São João do Pau d'Alho Sim -- --
Tupã Não 21 21
Tupi Paulista Sim -- --
Vera Cruz Não 21 21

Municípios
Totalmente 
contido na 

UGRHI

Área parcialmente 
contida em UGRHI 

adjacente

20-AGUAPEÍ

UGRHI

Área urbana Área rural

Adamantina Não 20 20
Alfredo Marcondes Sim -- --
Álvares Machado Não 22 22
Bastos Sim -- --
Borá Sim -- --
Caiabu Sim -- --
Emilianópolis Sim -- --
Flora Rica Sim -- --
Flórida Paulista Não -- 20
Indiana Não 22 22
Inúbia Paulista Não 20 20
Irapuru Não -- 20
Junqueirópolis Não -- 20
Lutécia Não 17 17
Mariápolis Sim -- --
Marília Não 20 17 e 20
Martinópolis Não 22 22
Oriente Não 20 20
Oscar Bressane Sim -- --
Osvaldo Cruz Não 20 20
Ouro Verde Não 20 20
Piquerobi Não 22 22
Pracinha Sim -- --
Ribeirão dos Índios Sim -- --
Sagres Sim -- --
Santo Expedito Sim -- --

UGRHI Municípios
Totalmente 
contido na 

UGRHI

Área parcialmente 
contida em UGRHI 

adjacente

21-PEIXE

Área urbana Área rural

Anhumas Sim -- --
Caiuá Não -- 21
Estrela do Norte Sim -- --
Euclides da Cunha Paulista Sim -- --
Iepê Não -- 17
Marabá Paulista Sim -- --
Mirante do Paranapanema Sim -- --
Nantes Sim -- --
Narandiba Sim -- --
Pirapozinho Sim -- --
Presidente Bernardes Não 21 21
Presidente Epitácio Não 21 21
Presidente Prudente Não 21 21
Presidente Venceslau Não 21 21
Regente Feijó Não 21 21
Rosana Sim -- --
Sandovalina Sim -- --
Santo Anastácio Não 21 21
Taciba Sim -- --
Tarabai Sim -- --
Teodoro Sampaio Sim -- --

22-PONTAL DO PARANAPANEMA

UGRHI Municípios
Totalmente 
contido na 

UGRHI

Área parcialmente 
contida em UGRHI 

adjacente

Área urbana Área rural

Águas de Santa Bárbara Sim -- --
Alvinlândia Sim -- --
Assis Sim -- --
Avaré Não 14 14
Cabrália Paulista Sim -- --
Campos Novos Paulista Sim -- --
Cândido Mota Sim -- --
Canitar Sim -- --
Cerqueira César Não 14 14
Chavantes Não -- 14
Cruzália Sim -- --
Duartina Sim -- --
Echaporã Não -- 21
Espírito Santo do Turvo Sim -- --
Fernão Sim -- --
Florínia Sim -- --
Gália Não -- 16 e 20
Iaras Sim -- --
Ibirarema Sim -- --
Itatinga Não -- 14
João Ramalho Não -- 21
Lucianópolis Sim -- --
Lupércio Não -- 21
Maracaí Sim -- --
Ocauçu Não -- 21
Óleo Não -- 14
Ourinhos Sim -- --
Palmital Sim -- --
Paraguaçu Paulista Sim -- --
Pardinho Não -- 14
Paulistânia Sim -- --
Pedrinhas Paulista Sim -- --
Platina Sim -- --
Pratânia Sim -- --
Quatá Não 21 21
Rancharia Não 21 21 e 22
Ribeirão do Sul Sim -- --
Salto Grande Sim -- --
Santa Cruz do Rio Pardo Sim -- --
São Pedro do Turvo Sim -- --
Tarumã Sim -- --
Ubirajara Sim -- --

UGRHI Municípios
Totalmente 
contido na 

UGRHI

Área parcialmente 
contida em UGRHI 

adjacente

17-MÉDIO PARANAPANEMA

Área urbana Área rural

Aparecida d'Oeste Sim -- --
Auriflama Não 19 19
Dirce Reis Sim -- --
Floreal Não 19
General Salgado Não 19 19
Guzolândia Não 19
Ilha Solteira Não 19
Jales Não 15 15
Marinópolis Sim -- --
Monte Aprazível Não -- 15 e 19
Neves Paulista Não -- 16 e 19
Nhandeara Não 19 19
Nova Canaã Paulista Sim -- --
Palmeira d'Oeste Sim -- --
Pontalinda Sim -- --
Rubinéia Sim -- --
Santa Fé do Sul Não -- 15
Santa Salete Não -- 15
Santana da Ponte Pensa Não -- 15
São Francisco Sim -- --
São João das Duas Pontes Sim -- --
São João de Iracema Sim -- --
Sebastianópolis do Sul Sim -- --
Suzanápolis Sim -- --
Três Fronteiras Não -- 15

18-SÃO JOSÉ DOS DOURADOS

UGRHI Municípios
Totalmente 
contido na 

UGRHI

Área parcialmente 
contida em UGRHI 

adjacente

Área urbana Área rural

Alto Alegre Não 20 20
Andradina Sim -- --
Araçatuba Não -- 20
Avanhandava Sim -- --
Barbosa Sim -- --
Bento de Abreu Não 20 20
Bilac Não -- 20
Birigui Sim -- --
Braúna Não -- 20
Brejo Alegre Sim -- --
Buritama Sim -- --
Castilho Não -- 20
Coroados Sim -- --
Gastão Vidigal Sim -- --
Glicério Sim -- --
Guaraçaí Não -- 20
Guararapes Não -- 20
Itapura Sim -- --
José Bonifácio Sim -- --
Lavínia Não 20 20
Lourdes Sim -- --
Macaubal Sim -- --
Magda Não -- 18
Mirandópolis Não 20 20
Monções Sim -- --
Murutinga do Sul Não -- 20
Nipoã Sim -- --
Nova Castilho Sim -- --
Nova Luzitânia Sim -- --
Penápolis Sim -- --
Pereira Barreto Não -- 18
Planalto Sim -- --
Poloni Não 18 18
Promissão Não -- 16 e 20
Rubiácea Não -- 20
Santo Antônio do Aracanguá Sim -- --
Sud Mennucci Não -- 18
Turiúba Sim -- --
Ubarana Não -- 16
União Paulista Sim -- --
Valparaíso Não 20 20
Zacarias Sim -- --

19-BAIXO TIETÊ

UGRHI Municípios
Totalmente 
contido na 

UGRHI

Área parcialmente 
contida em UGRHI 

adjacente




